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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 68/2021/CEL/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 0036.335877/2019-20.

OBJETO: Contratação de Credenciados que atuem na Prestação de Serviços de Terapia Renal Substitutiva

- TRS em usuários adultos e pediátricos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) em regime

ambulatorial e hospitalar, para atender as necessidades dos usuários SUS do Estado de Rondônia. A

Superintendência Estadual de Compras e Licitações, através de sua Presidente, designada por força das disposições

contidas na Portaria nº 147, publicada no D.O.E do dia 29 de setembro de 2022, torna público aos interessados e, em

especial, as empresas que retiraram o instrumento convocatório, a alteração no item 12 do Termo de Referência

anexo I, a qual resultou na elaboração do Adendo Modificador II - Id. SEI!0044997750. O Edital atualizado encontra-se

disponível para consulta e retirada, gratuitamente, no site:https://rondonia.ro.gov.br/supel/. Os licitantes que já o

baixaram, deverão fazê-lo novamente para conhecimento das alterações realizada. Permanecem inalteradas todas as

demais condições previstas no edital e seus anexos.

Publique-se.

BRUNA GONÇALVES APOLINÁRIO

Presidente -CEL/SUPEL/RO

Protocolo 0044999308

AVISO DE PUBLICAÇÃO

COMUNICADO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 011/2023/CEL/SUPEL/RO.

PROCESSO ELETRÔNICO N° 0036.024820/2023-84

OBJETO: Contratação de Credenciados que atuem na prestação de serviços de atendimento ambulatorial e cirúrgico

nas áreas de Traumatologia/Ortopedia, Urologia e Cirurgia Geral, visando o atendimento à fila do SUS represada

no Sistema de Regulação na Macrorregião II, tendo como interessada a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE –

SESAU. A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através da Pregoeira nomeada na Portaria Nº

147/2022/GAB/SUPEL/RO, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia do dia 30 de setembro de 2022,

COMUNICA aos interessados, que o certame PERMANECE ABERTO para o recebimento de novas propostas,

conforme previsão editalícia disposta no item 13.2 do anexo I - Termo de Referência. Desta feita, enquanto

persistir a necessidade do serviço e não houver a revogação do certame, os interessados podem a

qualquer momento entregar os envelopes exigidos para fins de credenciamento. DISPONIBILIDADE DO

EDITAL: Endereço Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL/RO, sito a Av. Farquar, nº 2.986 - Bairro

Pedrinhas (Palácio Rio Madeira - Ed. Rio Pacaás Novos - 2º Andar) – CEP: 76.801-470 – Porto Velho – RO. Consulta e

retirada das 07h:30min. às 13h:30min. (horário de Rondônia), de segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou,

gratuitamente no endereço eletrônico https://rondonia.ro.gov.br/supel/. Outras informações através do e-mail:

celsupelchamamentos@gmail.com

Publique-se.

BRUNA GONÇALVES APOLINÁRIO

Presidente – CEL/SUPEL

Protocolo 0044989192

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2024/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº273/2023

Data da Homologação: 29/12/2023 Processo nº 0036.008790/2023-69

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de consumo do grupo de apresentação "materiais do

grupo de apresentação - fios I (absorvíveis) para sutura", visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da
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Saúde - SESAU.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial

do Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os

preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva

alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter

o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os

preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o

preço de mercado vigente à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado,

que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento

da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,

quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de

empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço

registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do

artigo 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,

obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de

Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.
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É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do

artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

48

ID: 814 - FIO POLIGLACTINA 910,

DIÂMETRO “0”, COMPRIMENTO

DE NO MÍNIMO 70 CM (VARIAÇÃO

+/- 5 CM), COM COBERTURA

ANTI-SÉPTICA COM EFICIÊNCIA

COMPROVADA NO COMBATE AOS

PATÓGENOS RELACIONADOS AO

SÍTIO CIRÚRGICO ATRAVÉS DE

ESTUDO CIENTÍFICO EM

HUMANOS, AGULHA CILÍNDRICA

COM CAPACIDADE DE

PENETRAÇÃO INFERIOR À

RESISTÊNCIA DA LUVA

CIRÚRGICA QUE MINIMIZE A

POSSIBILIDADE DE ACIDENTES

PERFUROCORTANTES PARA USO

EM FECHAMENTO GERAL / OBGIN,

COMPRIMENTO DE 40 MM

(VARIAÇÃO +/- 1 MM) E

CURVATURA DE 1/2. EM

CONFORMIDADE COM A NBR

13.904 DE 30 DE JUNHO DE 2003.

16000 ENVELOPE ETHICON R$ 23,19 R$ 9,49 -59,08

JOHNSON &

JOHNSON

DO BRASIL

INDUSTRIA

E

COMERCIO

DE

PRODUTOS

PARA

SAUDE

LTDA.
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49

ID: 815 - FIO POLIGLACTINA 910,

DIÂMETRO “1”, COMPRIMENTO

DE NO MÍNIMO 70 CM (VARIAÇÃO

+/- 5 CM), COM COBERTURA

ANTI-SÉPTICA COM EFICIÊNCIA

COMPROVADA NO COMBATE AOS

PATÓGENOS RELACIONADOS AO

SÍTIO CIRÚRGICO ATRAVÉS DE

ESTUDO CIENTÍFICO EM

HUMANOS, AGULHA CILÍNDRICA

COM CAPACIDADE DE

PENETRAÇÃO INFERIOR À

RESISTÊNCIA DA LUVA

CIRÚRGICA QUE MINIMIZE A

POSSIBILIDADE DE ACIDENTES

PERFUROCORTANTES PARA USO

EM FECHAMENTO GERAL / OBGIN,

COMPRIMENTO DE 40 MM

(VARIAÇÃO +/- 1 MM) E

CURVATURA DE 1/2. EM

CONFORMIDADE COM A NBR

13.904 DE 30 DE JUNHO DE 2003.

17700 ENVELOPE ETHICON R$ 18,24 R$ 10,46 -42,65

JOHNSON &

JOHNSON

DO BRASIL

INDUSTRIA

E

COMERCIO

DE

PRODUTOS

PARA

SAUDE

LTDA.

61

ID: 7371 - FIO POLIGLACTINA

910, INCOLOR DE RÁPIDA

ABSORÇÃO, DIÂMETRO “4-0”,

COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO

45 CM (VARIAÇÃO +/- 5 CM),

AGULHA TRIANGULAR COMPOSTA

PARA USO EM CIRURGIAS

PLÁSTICAS REPARADORAS E

FECHAMENTO DE PELE,

COMPRIMENTO DE 16 MM

(VARIAÇÃO +/- 1 MM) E

CURVATURA DE 1/2. EM


CONFORMIDADE COM A NBR

13.904 DE 30 DE JUNHO DE 2003.

4500 ENVELOPE ETHICON R$ 27,54 R$ 13,33 -51,6

JOHNSON &

JOHNSON

DO BRASIL

INDUSTRIA

E

COMERCIO

DE

PRODUTOS

PARA

SAUDE

LTDA.

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

54.516.661/0080-

05

JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL

INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS

PARA SAUDE LTDA.

AV. JULIA GAIOLLI,

740 - T300 -

GALPÃO 7 E 8

GUARULHOS

- SP

THAIS

CRISTINA DE

ALMEIDA

MARTINHÃO

(11)

2788

-1568 /


1146 /

1157 /

1012


/ 6477

MÁRCIA CARVALHO GUEDES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços em Substituição/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
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Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0044962440

AVISO DE PUBLICAÇÃO

COMUNICADO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 103/2021/CEL/SUPEL/RO.

PROCESSO ELETRÔNICO N° 0036.347190/2020-71

OBJETO: Contratação de Credenciados que atuem na prestação de serviços para realização de exames e

procedimentos na área de diagnose por imagem nos subgrupos de diagnósticos por tomografia computadorizada

com seus respectivos laudos, de forma complementar, para atender as necessidades dos usuários da Região de

Saúde Madeira Mamoré, de modo a facilitar o acesso e garantir o atendimento aos usuários do SUS, ttendo como

interessada a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU. A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL,

através da Pregoeira nomeada na Portaria Nº 147/2022/GAB/SUPEL/RO, publicada no Diário Oficial do Estado de

Rondônia do dia 30 de setembro de 2022, COMUNICA aos interessados, que o certame PERMANECE ABERTO para o

recebimento de novas propostas, conforme previsão editalícia disposta no item 12.2 do anexo I - Termo de Referência.

Desta feita, enquanto persistir a necessidade do serviço e não houver a revogação do certame, os

interessados podem a qualquer momento entregar os envelopes exigidos para fins de credenciamento.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: Endereço Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL/RO, sito a Av.

Farquar, nº 2.986 - Bairro Pedrinhas (Palácio Rio Madeira - Ed. Rio Pacaás Novos - 2º Andar) – CEP: 76.801-470 – Porto

Velho – RO. Consulta e retirada das 07h:30min. às 13h:30min. (horário de Rondônia), de segunda a sexta-feira, na Sede

da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico https://rondonia.ro.gov.br/supel/. Outras informações através do

e-mail: celsupelchamamentos@gmail.com

Publique-se.

BRUNA GONÇALVES APOLINÁRIO

Presidente – CEL/SUPEL

Protocolo 0045000560

SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

- SEPAT

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Considerando que o processo foi objeto de Núcleo de Análise-COOAF, atráves do Parecer nº 2/2023/SEPAT

(0044871195), e em cumprimento a Resolução nº 06/CGE-RO-2011, tendo sido constatado que a despesa encontra-se

dentro das normas aplicáveisa Administração Pública, portanto, APTA para ser homologada nos termos do Decreto

18.728 de 27/03/2023 conforme consta no Processo: 0064.002802/2023-12.

DECIDO:


HOMOLOGAR a presente Prestação de Contas deConcessão Suprimentos de Fundos apresentado pelo servidor:

Edson Lopes Lima Neto no valor total de R$ 1.999,50 (um mil novecentos e noventa e nove reais e cinquenta

centavos), referente a Concessão de Diárias.

Posteriormente , o presente processo deverá ser CONCLUIDO E ARQUIVADO NO "SEI" ficando á disposição.

Ademais, salientamos que devem ser observadas as ressalvas contidas no item 4do Parecer nº 2/2023/SEPAT-

COOAF (0044871195).

DAVI MACHADO DE ALENCAR

ORDENADOR DE DESPESAS

Diretor Executivo

Decreto de 04 de abril de 2023 (id. 0037177120)

(Assinado eletronicamente)

Secretaria Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

MARIA AUXILIADORA CORRÊA BESSA

Coordenadora

Coordenadoria Administrativa Financeira - COOAF


